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Mensagem nº 029/2021. 

Chapadão do Sul – MS, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
A Sua Excelência a Senhora, 
VEREADORA ALLINE TONTINI, 
Presidente da Câmara Municipal, 
Chapadão do Sul – MS. 
 
 
 
 
 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores, 
 
Dirigimo-nos uma vez mais aos Senhores Vereadores, para encaminhar 

à apreciação e aprovação o incluso projeto de lei que institui o Programa Crédito Fácil 
no âmbito do Município de Chapadão do Sul. 

 
O Programa Crédito Fácil visa fomentar a concessão de crédito às micro 

e pequenas empresas sediadas no município de Chapadão do Sul, com carência 
mínima de 12 (doze) meses, e tem como objetivos preservar o emprego e a renda, 
garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais e proporcionar o 
desenvolvimento do comércio local.  

 
Para a execução do Programa Crédito Fácil o Poder Executivo arcará 

com o pagamento da taxa de juros remuneratórios referente aos 12 (doze) primeiros 
meses de crédito concedido, por instituições financeiras credenciadas, às pessoas 
jurídicas que façam adesão ao Programa. 

 
A empresa que desejar aderir ao Programa Crédito Fácil deverá 

comprovar, por documento oficial da Receita Federal do Brasil, que a sua receita 
bruta anual não ultrapasse a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), que a está 
sediada no município de Chapadão do Sul e que sua constituição formal deu-se há 
pelo menos um ano antes da publicação desta Lei. 

 
O Poder Executivo credenciará as instituições financeiras interessadas 

em participar do Programa, com as quais negociará e disciplinará as condições de 
financiamento e a forma de repasse dos recursos diretamente à instituição financeira 
para o custeio dos juros na forma prevista na lei e as demais condições de 
operacionalização do Programa.  
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Com a implementação do Programa Crédito Fácil o Executivo pretende 
dar sua parcela de contribuição para a melhoria da saúde financeira das micro e 
pequenas empresas que tiveram seus negócios afetados e, neste momento, àquelas 
que foram prejudicadas em decorrência da pandemia do COVID-19. 

 
Oportunamente, renovamos nossas manifestações de estima e apreço. 
 
Atenciosamente, 

  
 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
-Assinado Digitalmente- 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

  
 
 
“Institui o Programa Crédito Fácil no 
âmbito do Município de Chapadão do 
Sul - MS, e dá outras providências”.  

 
 
 
O Prefeito do Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das suas atribuições legais,  
Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo 

a seguinte LEI: 
 

Art. 1º.  Fica instituído, no âmbito do Município de Chapadão do Sul - 
MS, o Programa Crédito Fácil, para fomentar a concessão de crédito com carência 
mínima de 12 (doze) meses, à pessoas jurídicas sediadas no município de Chapadão 
do Sul.  

 
Art. 2º. O Programa Crédito Fácil tem como objetivos preservar o 

emprego e a renda, garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais e 
fomentar o desenvolvimento do comércio local.  

 
Art. 3º. Para a execução do Programa Crédito Fácil, fica o Poder 

Executivo autorizado a arcar com o pagamento da taxa de juros remuneratórios 
referente aos 12 (doze) primeiros meses de crédito concedido, por instituições 
financeiras credenciadas, às pessoas jurídicas que façam adesão ao Programa.  

 
§ 1º.  São requisitos para adesão ao Programa Crédito Fácil:  
I – que a receita bruta anual da pessoa jurídica não ultrapasse a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), comprovado por documento oficial da 
Receita Federal do Brasil;   

II – que a empresa seja sediada no município de Chapadão do Sul; 
e  

III - que a pessoa jurídica esteja constituída formalmente há pelo 
menos um ano antes da publicação desta Lei.   

 
§ 2º.  A adesão ao Programa será coordenada e orientada pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em articulação com os 
demais órgãos do Poder Executivo e as instituições financeiras credenciadas.  

 
§ 3º.  Em contrapartida ao custeio da taxa de juros realizado pelo Poder 

Executivo, a instituição financeira credenciada deverá garantir, ao tomador final do 
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crédito, prazo de carência mínimo de 12 (doze) meses para o início do pagamento do 
crédito tomado.  

 
§ 4º.  Fica estabelecido como limite para o custeio da taxa de juros 

remuneratórios de que trata este artigo, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por 
pessoa jurídica beneficiária final, que deverá ser suficiente para o pagamento dos 
valores relativos aos juros correspondentes ao período de carência mínimo a ser 
concedido ao tomador final do crédito.   

 
§ 5º. A autorização de que trata este artigo aplica-se apenas ao custeio 

dos valores relativos aos juros remuneratórios, ficando vedada qualquer concessão de 
garantia do valor principal pelo Poder Público.   

 
§ 6º. O custeio dos juros remuneratórios realizado pelo Município em 

hipótese alguma se configurará em solidariedade da dívida ou fiança, sendo nulo 
qualquer ato administrativo do Município ou da instituição financeira que caracterize 
tal situação.   

 
Art. 4º. Para a concessão do benefício previsto nesta Lei, o Poder 

Executivo adotará metodologia de atendimento, valores e limites de crédito conforme 
regulamento a ser baixado por ato do Chefe do Poder Executivo.  

 
Parágrafo único. O regulamento definirá os critérios de preferência a 

serem adotados na hipótese do recurso destinado para a execução desta Lei ser 
insuficiente para o atendimento de todas as pessoas jurídicas que tenham feito adesão 
ao Programa, podendo ser adotado como critérios, dentre outros:  

I – a preferência para Microempreendedores Individuais – MEI 
que possuam funcionário e dependentes comprovados;  

II – o tempo de constituição formal da pessoa jurídica, da mais 
antiga para a mais recente;  

III – a menor receita bruta anual comprovada.  
 
Art. 5º.  O Poder Executivo credenciará as instituições financeiras 

interessadas em participar do Programa, com as quais negociará e disciplinará:  
I - as condições de financiamento e a forma de repasse dos 

recursos diretamente à instituição financeira para o custeio dos juros na forma prevista 
no art. 3º; e,   

II - as demais condições de operacionalização do Programa.  
 
Art. 6º.  Compete  à Secretaria  Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente, em articulação com a Secretaria Municipal de Finanças 
e Planejamento, coordenar, executar, monitorar e avaliar o Programa Crédito Fácil.  

 
Art. 7º. Para a execução do Programa Crédito Fácil, fica o Poder 

Executivo autorizado a proceder às modificações necessárias no Plano Plurianual, na 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual vigentes, incluindo a abertura 
de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e transferências.  

 
Parágrafo único.  No Orçamento Anual vigente, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, por anulação de dotações 
orçamentárias no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e podendo ainda 
utilizar de recursos oriundos de superávit financeiro, conforme previsto no art. 43, § 
1º, inciso I e III da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, destinado ao 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias:  

02.45.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente; 
04.122.0006.2085 - Manutenção das Atividades Administrativas da SEDEMA; 
1.00.000 – Recursos Ordinários; 
3.3.90.45 – Subvenções Econômicas R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
      
Chapadão do Sul - MS, 14 de setembro de 2021 

  
  

 
  

                                                    JOÃO CARLOS KRUG  
             Prefeito Municipal 
                    -Assinado Digitalmente-  
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